
LEI N". 3.558 OIC 09 T>F: OFrUHl O Dl!: 2014. 

"Auto~ z11 o Chefe d11 Pod . r li:xecutivo 

M 1111ici 1al 11 t!e,/lui:ra 1 prrn·esso 

liâtafll io 11iw11r/11 ll c11l·e.Hflt1 tios 

serviço · públicos de abas~lcime1110 de 

âg1111 e ·,.sgotamento s1111it1Íri 1 e dá outras 

pr1wirle 1cias." 

/\ C:lmara :Vfunicipul de Santa Luzin, · ~tndo de Mina~ Gcr iis. por Sl~llS 

representante~ aprovou. e eu, Prefeilo \fo11i cipal, ~anciono 1 segu i111c lei: 

Arl. l" Fic~1 11 Chi:fe <lo P·()der Rx~c111 ivo Municipal <rntorizacl ) a dd!aQr:ir 

processo licila161io. na modalidade coocorrência pública, nos termos da legisll1çào pró;ria. 

ví:o;ando t. conccssÍl1) do' ~crviços piíb li\'.os <lc idx1slcci111en o de ;ip,\1a e csp,ou1111(· 1to san itário, 

pdo prazo lk 30 (tJu\la) anos, pod~ndo ' e r prom >gHdn por gu:il perímlo. 

§ 1 º O proC"cdimcmo de contrnwção J" cn1 ccss110 twtori1.atl:1 lll) ·a1m1 deverá 

ali:nd~ r ao '~gui ntc: 

l - princípios da legal idade. moralidade. pul licidadc. igualdade, do julgamento 

por crité rios nhje1ivo-; e da vinc11 laç:io ao instrumento conv ealório; 

ll - pr..:visuo d..: pra/.o par;1 univt:rsali'l:u;ru do ;ict:<;st> ao s.:rvi ) público de 

uhw,teciniento de água e csgotamcnlO sanitário no \fonicíp o; 

!II - mela' progre~~ivm; e gradu:-1i s de exp11si1(1 dos serviços, . e qua l id:1de, 

l!ficiêm: ia l! du '' 'º r:icicrnal d ;i :ígu:i e de lludros rci;nrso' n~1 ur:i is; 

IV - prioridades de ação, a~ 4wiis dever· n ser compatíveis e rn as metas 

estabelecidas no Plano \1uni.:ipal de Sa11earrn:nto Bá~ico; 
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V pknn atcndirncn10 ao di,po~tO nos ciso~ do capu- do arl. 11 da Lei 

l•l•dcral n. 11.445. ele 115 de janl'itlHk 2007: 

* 2" O l'OJJtraLo a ser c0khn 1do l'lllJ<! o pr stador dt: sc rvi~o 11 q11.: se refere o 

ccq1u1 deste arli~o cl.:v.:rá coatcr cláus11 las q ue t!'l:ihclcçam pelo menos: 

.1, ;11i~iJa<lc' ou 1nsu1110' cuntr.11.ado,: 

11 CJS condiçóc' .: g.ara1nias rc1·1proc:a' de torncc1111ento e 1k :u.:es'o "' 

atividades ou in<.umos: 

Ili o pr<170 de vigi:ncia, compativ.:-1 com '' nc,·c<.siJ;ides c1,• amort i7a~·áo de 

inwsllmento,, e ''' hipo1csc' d.: 'llil pmrrog;iç;u.1; 

TV n~ pror.cdimcnios pua ;i implrunaç o, ampliação. mclh~ri a e gc,Lün 

oprnt<.:innal d<.' alivicludc<.; 

V ,,, regras parn :i tix:içãL' 11 1caJu,1.: e • rc\'i'<io da' taAas. larifoo; e oulrn' 

prc~'th públicu~ ;1plicá"ds ao co111r:J10; 

V 1 li' condiçc}ç~ c ,i;:ir:intia<. 11l: p;igamcnto: 

Vl r ns clircilll' ~ d~vcr.:' Sll h "'.ftl:tlo' 0\1 ll. l.jUL autorilam li suh ro!!;içáo: 

VJll • ª" lúpól<'<'' de cxtinç<io. inacl ilida a alternção o a resci--âo 

.td 1111 ni ' ' raciv ª' 11 ni laterais: 

\ u designaçao do orgao ou cntida , re,ponsávcl pt!l;1 rcgulacao e 

fi,rnli~.;ção da' i1IÍ\'id:1dc~ ou in,u11111s conlr:1rntlo\. 

* J" F rcqui<.it1l dt• validudc do pmc~s,11 de uncc\S:'10 dt•' s.;1viçn~ rt<fc ridL1s 110 

rnp111 deste ãtlig11 ,1 rcttlwaçC1u de prévia audiência e de e nsulta publicas ~obrt! a minuta cio 

cdi1al d,• lici1aç~1• e do conlrato de conce"5ão. 

Art 2'' /\ rcgu l;u;(io e ri,c:ili7.t<,;ao dos ~er iços de abatiledmcnln de :ígu;i l' 

c:.g01;1mcn10 <.anitáiio serão C\crci1h1s por 1\rg;io muni ipal a ser cri;idn mi:cliantc Lei 

cspc.:tfk.i. 

~ I'' - /\critério da Administr:iç:io Públirn · rcguluçuo pod~ni se i· dckgauu 1111 

for111;1pr~vista110 § I" do artigo 23 da lei l J ,.H;i.107, 

~ 
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§ 2º - Incumbi! à cnli<lüdc 1·cgul:111l1r,1 e fi~ , liiadora dos serviço' públ it·ü~ de 

á~.u 11 ç c>111.<HO a veri 1 icaçiki <.lo l 'Ulllp1 irni·nro dn pla11 1 de sa11cH111~n10 e d:1' dir.:1r11C'' 

muail'ipa1<. por parte do prc~iador d<! i;cr,·iço. na fürma da di\posiço.:' legais. Ngufomenliir~s 

~ coni ral uai~. 

/\ rt. 3" (l~ sei v íço~ púlll icns ele alrn,1ccimc llO de águ;1 e csgolamculn sa11 i1ürio 

dev~rao ler su,lcntabili<lade ccormmico-financcirn as<cgu ida. mediante rcmundraçào alr.t\'és 

<k· 1,1rii'a e la.\;" (]til pl't lllÍl<.lll l'C'Cupcrn<;ilo.> dos rn~IO' dl s ~crviços pn:~1.: 1tl(ls d111 regime d..: 

cficii.'ucia. po•kudn sn c,1ahckl'1<ia parn t:!lda um dos ~rv ''"ou p;iru aml><h •un.i11111;1111cnte. 

A rt. -t" /\s la rif;i, dll<; serviço~ púhlicQ:; se úo fixa<la' pelo \.Uli\I dn prnposta 

n:nl·edora da lic11<1-;ao. ~cndo 11s r~grns de revi,;1,1 pr~serv das d!! :ic·ordo cum o qul! <h,póc a 

Lc·i Federal 11. 1 IA-15/2007. edital de 1 icitaç:lo e con mio de c:(1nccssí10, ~cmpn: com 

fundamento no' cu~tt"" do' s~rvÍlj<'S. 

\rt. :;•Os rcaju~tc~ da tarifa dos -,erviço~ p blico' dt· -.ancaml!nlo básico 'erão 

rcul i1.~dos uh~crv<Uiclo-s~ o inlcrv<1lo rní11 mio de 12 (doze m~scs, de acordo co111 ns nn1'11rns 

lcg;ns. rc~u! .. 111.111: .,. ç co111rntuai' 

\ri. 11" ,\ prcsh1~'âo clns serviços públi l\ ele aha,1ccimcnl11 de água e 

c~go1.imc1111.1 ,,a11i1.1iio 1lrvc1a ;11endcr 11 rt>qui~i 1 0' 11111 imo' ck qu:tli1h1dc, 1m:J11111dn a 

rep,11larid;1dc. a con1inuid;1dc e lllJUeles rcl.1Livo~ aos produ s oforei:ido'. "~' atcndimenlo do!< 

U'>tta11os e as condirõcs 11peraci1)1m1<; e CL mannlcnçito dos. islcmas, de nconlo coln :" normas 

fl'AU lumc• 11 llll e' t' ~·01111 ai u:iis. 

Art. 7" Tod:i cdificaçfio pcrmanenlc urlia1 :r devera S<'í co1ic.:1:lda üs rc<les 

ptillli• '' d~ .11>as1ccimc~10 d. :ígu;, , de ~sgoH:mcll'.O "nitario~ lli,p1in1vcis l suj ·it.1 no 

p<1gr111wnto da' 1arif11, ,. d"' 011lrC>:; pr..:~u~ pllblko<. dt:tx1n· 111c; du t:ll 11 exho ,. d() u~n dc!'.~c;, 

<.t!rviços. .~ 
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§ 1" Na :111sênt:ia de redes públicas ele . n11eHmcn10 básico, sqrão adrn i1id11s 

so luçi>cs i11 dividu11is de nbas1,' rime1Jco d<: <\gu:1 e J ..: :1t'ns1a ncnlo ç dc, 1.i na.;:tio fi uul dos csgoto., 

sani tários. nb~crvacla' <is 1101·J1w s cd i1<1dns pela eJll rhiclc reguladora e pelos órgàos 

responsáveis pdas políticas arnbiemal . sanitÍlria e de recn1sos hidricos. 

§ 2" A inst;dac;itll hidráulic:1 predial lig;irl<1 à redv ptíblic:1 rk• aln sk'dmenlo de 

iigua nilo podcní ser 1.:1111b.!111 a liine1llada por 0111ras fonl..:$. 

Art. 8" O 0dí111I d<! lici1u<,:i10 <.: o co111rnt ) de con<.:,'~Siio <lcveriio •llcnd('J' o 

clj,posto •k Sla Lei. na L.i i F~dcrnl 8.\187/CJ5 e ul 1cn1~ >es, Lei Federal tl.6(16/93 e sua' 

al l.erac;ôes, a 1.el Federal 11.445/07 '-'sua' alterações e ao l ccn::t.o Federal 7.2 l 7/C.Otn. 

Art. •)" F:sta Lei cnlni cm vigor m1 data cl:-1 s 1a p11blit:m;ito. 

l\anta Luzia. ff9 d e ontnhro d 20 l.f. 
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